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Prefeitura rúunicipal de ltabaiana

CONTRATONOOLl NOZI.

CONTRÁTO DE PRESTÁÇAO DE SERWÇOS QUE
EüTRE sr :ELEBR-4M, DE uM LADI Á
PREFEITUR4 MANICIPÁL DE TTABAIANÁ E, DO
OU?RO, A EMPRDSÁ TTWED PUAI4IÇIDáDE â, 
P4OPAGANDA LTDÁ, NOS TERfuTOS ADIANTE
DELI,\E,4DOS.

:f
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, situada à Praça Fausto Cardoso, 12, nesta

Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob n' 13.104.740i0001-10 doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende
Sousa, portador do CPF 357.737.905-72 e a Empresa ITWEB PUBLICIDADE PROPAGANDÀ
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 12.115.918/0001-65, com
endereço na Avenida Dr. Luiz Magalhães, n" 679 Bairro Anísio Amâncio de Oliveira na cidade de
Itabaiana/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu proprietário o
Sr. Jeferson Machado Santos, portador do CPF n" 015.143.945-10 doravante denominada
CONTRATADA, tem em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas
Cláusulas e condições abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada objetivando o
desenvolvimenÍo dc homepage, sistema de gerenciamento de conteúdo e hospedagem virtual de dados
de conteúdo de páginas eletrônicas vinculadas a rede de internet da Prefeitura Municipal de Itabaiana,
tle acordo com as especificações constantes na proposta da Contratada, que passâm à fazeÍ parle
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666193, independentemente de
suas transcrições.

CLAUSU I-A SE,GUNDA _ DO REGIME DE CUCÀO íart. 55. inciso II. da Lei no 8.666/93).
os serviços serào executados diretamente pela cONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em
regirne de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da c0NTRATANTE. visando à
perfeita consccução do objeto deste Contrato.

CLÁUS TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDICÕ ES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso

OS Serviços serão rcalizados pelo preço constante na proposta da Contratada, perfazendo o presente
contrato o valor total de R$ 14.455,00 (quatorze mil quâtrocentos e cinquenta e cinco reais).

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de cródito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, nolprazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de
Serviços.

§2o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virnrde de penalidade ou inadimplência côntratual.
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§3" - Nio hrrverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§ 1" ' os !ruços scrão lixos c irrcajustáveis, durante a duração do contrato. Caso o Contrato venha a ser
prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mêdiante acordo ontrc as paÍros, com bato na varlaçlo
do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8'da Lei n'.8.666193.
§5" - No caso de atrâso de pagamento, será utilizado, para atral\zação do valor mencionado to caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§6" - Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA OUARTÀ - DA VIGÊNCIA (Art.55. inciso IV. da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato ÍeÍiL pÍazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a pârtiÍ da data de sua
assinatrua-

Parágrafo único -O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §l'da Lei n'. 8.666/93.

CI,ÁUSUI,A OUINTA. DOTACÃO ORCAMENTÁR]A íArt. 55. iNC V. da Lei no 8.666/93).
As despcsas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal
de Itabaiana conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

> 02.14 - Secretaria da Comunicação Social
> 04.122.0001.2.067 - Manutenção da Secretaria da Comunicação Social
> 3390.40.00 * Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
> 3390.40.03 - Hospedagem de Sistemas, Comunicação de Dados
> Fonte:15000000

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PAR (art. 55. inciso
VII e XIII. da Lei n' 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Prestar os seruiços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se â:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
rlecorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666193;
o Conrunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligcnciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CI,AUSIJI,A SÉTIMA DAS PENALIDADES E TAS (Art. 55, inciso VII. da Lei no
!Í6q2])
Pclo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
confoÍme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no àrt. 87 da
Lei n' 8.666/93, garântida a prévia defesa:
I - Advertência;
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II - Multa de 0,5% (zero vtrgula cinco potr pento) por dia, até o mâximo de 10% (dez por oento) sobro o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificâdo no fornecimento;
III - multa de \0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
fV - Suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com â Administração Pública.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei n' 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos aÍigos 77 e 78, na forma do aíigo 79, da Lei n'
8.666t93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorência da rescisão prevista no "caput" desÍa cláusula, neúum ônus recairá sobre o

Contratante cm virtude dcsta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artrgo 79 da Lei n" 8.666193 e
altcrações.

CI,AUSUI,A NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ATt.
55, inciso I X, da Lt'i no t1.666l93),
Na hipótcsc de rescisão administrativa do presente Contrâto, a Contratada recoúece, de logo, o direito
da Contratante dc adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei rf 8.666193.

CL1(T]SUI,A DÉCIMA. DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À EXECUCÃo DO CON"TRATO E
OS C.\SOS OMISSOS íart. 55 inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O prcsentc Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;

I Í - Nrs dcrrrais tlctcrminações da Lei 8.666193;
II I - ir*os prcceitos do Direito Público;
I\/ - Suplctivanrente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
l'riv:rdo.
l'rrúBrulo Único . Os csgss omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, sereo acordados entre as partes, lawândo-se, na ocaslâo, Termo Adltlvo.

CLÁUSULA DECIf'IA PRIMEIRd - DAS ,.r.LTERA.ÇÔrs (art. 65. Lei n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n" 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1' - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §lo da Lei n' 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
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§2o . Neúum acréscimo ou suprossào podorá oxoodcr o limito estabelocido nesta condigão, selvo e:
supressões resultantes de acordo celebrados entre as pades, de acordo com o art. 65, §2', II da lei n'
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMP ANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
Na forma do que dispõe o arÍigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria
especifrca apenso a este instrumento contratual, para acompaúar e fiscalizar a execução do presente

Contrâto.

§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as noÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
compctente para dlrlmlr as qucrtõca que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
rcnírncin expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim, justas e Contrâtadas, as partes assinam este instrumento, na presença
dc 02 (duns) testcmunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

t
lrsbeiena/SE, 09 de Janeúo de 2023.

ADAILTON REsENDE íâJH1'4*'-"4'
sousA.35773790572 "ri1it.dÀdú'3*0d

Adailton Resende Sousa
Prefeito do Município de líabaiano/SE.

Contratante

J EFERSoN MAcHADo l,';S11"-1ifáffiàn-""'
SANTOS:01 514394510 sANTos0r§I4're4s10

Dàdor: 2023.01.M l l 3304.03 00
Jeferson Machado Santos

ITWE B P U B LI C I DÁD E PROPAGAN DA LTDA.
Contratada

TESTEMUNHAS:

I

II -
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